
PORTARIA Nº 24-GR/UNICENTRO, DE 2 DE JANEIRO DE 2023.

Prorroga  o  período  de  designação  da
Coordenadora e  da  Vice-Coordenadora do
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
História, da UNICENTRO.

O  VICE-REITOR,  NO  EXERCÍCIO  DO  CARGO  DE  REITOR  DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, no uso de suas atribuições
legais,

considerando o Estatuto da UNICENTRO;

considerando a necessidade de viabilizar a gestão dos Programas de Pós-Graduação
Stricto Sensu da UNICENTRO, entre o encerramento da vigência dos atuais mandatos e a data de
início dos mandatos estabelecida pela Resolução nº 4- CEPE/UNICENTRO, de 27 de abril de 2021;

considerando  a  anuência  do  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  CEPE,
conforme o Parecer nº 127, de 21 de outubro de 2022, em caráter excepcional;

considerando a informação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP,
e o contido no Protocolo n° 17.716, de 7 de outubro de 2022, e nos termos do art. 9º, inciso XXIII,
do Regimento Geral da UNICENTRO,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1° de março a 30 de junho de 2023, o período da designação
da  Coordenadora  e  da  Vice-Coordenadora  do  Programa  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu em
História, vinculado ao Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes, SEHLA, Unidades Universitárias
de Irati e de Guarapuava, da UNICENTRO, conforme segue:

I – Coordenadora:  NADIA  MARIA  GUARIZA, RG  nº  5.154.877-9,  Professor
Adjunto, nível D, LF 09;

II  –  Vice-Coordenadora:  ROSEMERI  MOREIRA,  RG  nº  4.887.726-5,  Professor
Adjunto, nível D, LF 09.

Parágrafo único. As docentes de que trata este artigo foram designadas conforme a
Portaria nº 130-GR/UNICENTRO, de 8 de março de 2021.

Art. 2º A detentora do cargo de Coordenadora de Programa faz jus à Gratificação
de Responsabilidade Acadêmica, GRA, enquanto perdurar a respectiva designação, nos termos do
art. 9º, da Lei Estadual nº 20.225, de 26 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Ademir Juracy Fanfa Ribas,
Reitor em Exercício.
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